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Projeto de Regimento Interno para APFES

CAPITULO – Da admissão dos sócios;

Artigo – O processo de admissão de sócios obedecerá a seguinte sistemática:

O candidato manifestará a sua intenção por escrito, preenchendo a ficha de ingresso, juntando:

I. Documento comprobatório de sua formação de graduação, mestrado ou doutorado em filosofia.

II. Documento comprobatório de sua condição de aluno em graduação, mestrado ou doutorado em filosofia.

III. Os documentos protocolados pela secretaria serão examinados pela Diretoria

IV. Ao candidato aprovado será dada ciência.

V. O candidato poderá recorrer à Assembléia Geral, através de solicitação  à diretoria, caso haja indeferimento de seu pedido.

VI. O sócio será admitido após o pagamento da taxa de admissão.

CAPÍTULO – Da demissão dos sócios

Artigo – O associado admitido na forma do capítulo anterior, que prestar informações inexatas, por omissão, por atuação parcial, ou em conseqüência de vantagem em causa própria, poderá, a qualquer época, ser excluído da APFES com direito a recurso à Assembléia Geral.

Artigo – A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu pedido e será requerida ao Diretor de Organização.

Parágrafo único – Além de outros motivos, a Diretoria poderá eliminar o associado que:

a) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação  ou que for contraria aos seus objetivos.

b) Houver levado a Associação à prática de atos judiciais para obter cumprimento de obrigações por ele contraídas.

c) Depôs de notificado, voltar a infringir as disposições do Estatuto, deste Regimento Interno, de resoluções ou deliberações da Associação.

CAPÍTULO – Das Penalidades

Artigo – As penas de advertência, censura e suspensão serão aplicadas pela Diretoria.

I. A advertência será feita pelo Diretor de Organização, sob absoluto sigilo.

II. São motivos de advertência: descumprir obrigações profissionais na sua instituição.

III. É motivo de censura o comportamento do sócio que já o tenha levado a receber advertência pela 2ª (segunda) vez.

IV. São motivos de suspensão:

a) A infrigência de qualquer preceito estatutário ou regimental

b) O abandono dos cargos ou comissões para as quais tenha sido eleito ou para as quais tenha sido designado;

c) Atrasar por 6 (seis) meses ou mais o pagamento das contribuições normais devidas ‘a APFES;

d) O desacato às decisões dos òrgãos da APFES;

V. A Suspensão terá duração de 30 (trinta) a 90 (noventa dias, contorme a gravidade do cargo e será aplicada pela Diretoria, cuja decisão em votação secreta tenha resultado de voto da maioria de seus membros, examinada a falta cometida pelo associado e a respectiva defesa apresentada.

VI. São motivos de exclusão:

a) Três suspensões sofridas pelo associado;

b) Dano moral ou material causado à Associação ou aos associados.

c) Não pagamento da contribuição por 2 (dois) anos consecutivos.

d) For condenado por crime de natureza infamante;

e) Valer-se em proveito próprio, de cargos ou funções que desempenhe na APFES;

f) Declaração, com falsidade, em qualquer documento necessário à instrução de processos na APFES, ou em qualquer órgão ou repartição que tenha a APFES participação e ou interesses;

g) Inatividade profissional por 3 (três) anos ou mais na área.

CAPÍTULO – Do processo eleitoral

Artigo – Nas eleições para o preenchimento dos cargos da Diretoria, somente poderão concorrer os Associados agrupados em chapas.

I. As chapas serão registradas a requerimento dos interessados, contendo os seus números de inscrição na APFES, as assinaturas e cargos encaminhados ao Secretário em duas vias;

II. Não será permitido ao candidato pertencer a mais de uma chapa. Prevalecendo a ordem dos registros das chapas, vedado o registro da 2ª (segunda) chapa que contiver o nome do associado já registrado em outra chapa.

III. Às 18 (dezoito) horas do dia do vencimento do prazo para registro das chapas, será encerrado o registro das chapas, pelo Secretário, representante do Conselho Fiscal e responsáveis pelos registros de chapas que se fizerem presentes ao ato.

IV. O mandato dos ocupantes de cargos eleitos é considerado vigente até a posse de seus sucessores eleitos na forma deste estatuto.

V. Considera-se vago o cargo de qualquer membro dos poderes, na APFES, quando ocorrer:

a) Ausência definitiva.

b) Renúncia.

VI. No que couber, aplica-se às eleições dos membros do Conselho Fiscal as regras estabelecidas para as eleições da Diretoria.

CAPÍTULO - Das combinações:

Os associados contribuirão trimestralmente para manutenção da associação: R$ 30,00 por trimestre, pontualmente até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido. 

Parágrafo único: os associados, enquanto estudantes contribuirão com uma redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor da contribuição.

CAPÍTULO - Das reuniões

As reuniões terão o rito de funcionamento da seguinte maneira:

a) ordem do dia: assuntos referentes a pontas da pauta de convocação

b) solicitação de discussão: inclusão por membros da diretoria de assuntos relevantes à associação.

c) assuntos gerais: inclusão no memento da reunião de assuntos levados por membros da diretoria.

